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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 10.680-007.600/90-15

Sessão de 2	 25 de agosto de 1992	 ACORDNO No 202-05.227
Recurso no:	 86 „ 06
Recorrente:	 PATACHOU INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Recorrida 2	 DRF EM BELO HORIZONTE - MG

PIS/FATURAMENTO - OMISSNO DE RECEITA - 1) Aumento
de	 capital	 resultante	 de	 incorporação	 do
patrimenio líquido de terceira empresa, 	 j
origem do recurso e a efetiva entrega do mesmo não
restou suficientemente comprovada. Inaplicáveis ao
c:aso os	 g O	 :1 3(.) E.? 1:3:1 do RIR/80„	 um„	 po r
cuidar de saldo credor de caixa e obrigaçffes já
pagas e, outro, por reclamar indícios ou outro
elemento de prova ligado ao fato entrega de valor
ao caixa por pessoas determinadas, para justificar
a presunção de omissão de receita. 2) Saídas com
documentário fiscal impróprio apurado pelo Fisco
Estadual. Caracterizado como infração
procedimental, não implica em omissão de receita.
Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por PATACHOU INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

ACORDAM os membros da Segunda Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros ELIO ROTHE,. por
motivo de férias, e SABASTIMO BORGES TAOUARY.

,
a

/st
Sal d as	 em 2Sess -Je,	 5 c / agosto de 1992.
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VISTA EM SESSMO DE 25 SEI 1992

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
OSCAR LU IS DE MORAIS, ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS (suplente) .e
LUIS FERNANDO AYRES DE MELLO PACHECO (suplente).
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 10.680-007.600/90-15

Recurso no. :	 86.061
Acórergo no	 202-05.227
Recorrente:	 PATACHOO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

RELATORIO

O presente processo já foi apreciado por esta
C2mara em sess2Co de 23/08/91, quando se decidiu converter a
julgamento em diligencia à reparti0Vo de origem, para que fwn.,.e
anexada aos autos cópia do acór~ do Primeiro Conselho de
Contribuintes proferido no processo do IRPj.

Para melhor lembrança do assunto, leio, a seguir,
o relatório que comp3e a mencionada cl :1. 	 (fls.

Em atendimento ao solicitado, foi juntada, às fls.
50/56, cópia de Acór~ ng 101-82.248, de 05/11/91, da Primeira
Cãmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, que, por
unanimidade de votos, decidiu dar provimento parcial ao recurso,
para excluir da tributa0o a import'ância de Cr$ 251.054.438,00,
no exercício de 1986 (padro monetârio â época), correspondente à .
omisso de receitas por aumento de capital em bens e valore 000,
pela salda de produtos de sua fabricaçUo sem emiss;Wo de 	 :'4.. c"?

fiscal.
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E o relatório.
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~	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Serviço Público Federal

Processo no :	 10.680-007.600/90-15
AcárdWo no u	 202-05.227

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO

•

Creio não haver muito a examinar no presente caso.
A sorte deste processo estava, desde o inicio, vinculada ao que
se decidisse no processo relativo ao IRPJ, tendo em vista a
relação de causa e efeito criada entre ambos, eis que apoiados no
mesmo suporte -Mico.

E naquele, conforme relatado, foi dado provimento,
por unanimidade, ao recurso da Recorrente no tocante às
ocorrOncias Cl ue o Fisco caracterizou como omissão de receitas e,
por consegKOncia ) foi lavrado o Auto de Infração sob exame.

Assim sendo, com base nos mesmos argumentos, que
adoto como razão de decidir, voto no sentido de dar provimento ao
recurso.

....'''''..#1

Sala das Sess...0-- '5 de agosto de 1992.

ANTON-L,.'”<dKnIBFIRO
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